
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

Vide texto compilado  

Mensagem de Veto  

(Vide Decreto-lei nº 2.065, de 1983) 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Capítulo I 
Do Sistema Financeiro Nacional 

        Art. 1º O sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, será constituído: 

        I - do Conselho Monetário Nacional; 

        II - do Banco Central da República do Brasil;  

        II - do Banco Central do Brasil; (Redação dada pelo Del nº 278, de 28/02/67) 

        III - do Banco do Brasil S. A.; 

        IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

        V - das demais instituições financeiras públicas e privadas. 

.............................................. 

CAPÍTULO III 
Do Banco Central da República do Brasil 

        Art. 8º A atual Superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em autarquia federal, 
tendo sede e foro na Capital da República, sob a denominação de Banco Central da República do 
Brasil, com personalidade jurídica e patrimônio próprios este constituído dos bens, direitos e valores 
que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da apropriação dos juros e rendas resultantes, na 
data da vigência desta lei, do disposto no art. 9º do Decreto-Lei número 8495, de 28/12/1945, 
dispositivo que ora é expressamente revogado. 

        Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central da República do Brasil serão 
incorporados ao seu patrimônio. 
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        Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, consideradas as receitas e 
despesas de todas as suas operações, serão, a partir de 1º de janeiro de 1988, apurados pelo regime 
de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após compensados eventuais prejuízos de 
exercícios anteriores. (Redação dada pelo Del nº 2.376, de 25/11/87) 

        Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir as disposições 
que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 
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